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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 001/2018 

 

 

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2018 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno 

porte - EPP ou equiparadas para fornecimento de conjuntos motobombas reservas para poços artesianos 

pertencentes ao sistema de abastecimento de água desta autarquia. 

 

Esclarecemos a quem possa interessar em participar do Pregão Presencial nº 066/2018 o seguinte 

esclarecimento:  

 

Questionamento: 

 

1) Sem seu ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, está descrito: 

  

Item Código Quant  Un Descrição 

1 049806 1 UN 

Conjunto moto bomba submerso para poço artesiano com diâmetro de 

4", para o Distrito de Itamuri Poço nº 04, - corpo de estágio, corpo de 

aspiração e corpo de válvula em ferro fundido; eixo, luva de 

acoplamento, parafusos e porcas em aço inox; rotores em aço inox; 

difusores em nylon; anéis de desgaste em borracha; mancais em 

borracha; acoplado com motor elétrico, refrigerado a água, para 

atendimento dos dados técnicos abaixo: 

* Vazão: 7,0 m³/h 

* Altura Manométrica Total (HMT): 120 mca  

* Motor Monofásico, 220V 

* Potência do motor: 5,0 cv 

 

Solicitamos informação sobre qual bomba foi utilizada para ESPECIFICAÇÃO DESTE ITEM. 

 

Esclarecimento: 

 

1)  Conforme resposta do Setor Técnico do DEMSUR, “as bombas especificadas para este poço – 

Itamuri nº 4 foram:1- Leão, modelo 350/004/22MO + 4R8PB-18, motor 5 cv ou 2- EBARA BHS 222-

20 – 06 cv”. 

  
As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 

 

O presente termo será disponibilizado apenas na página 

http://www.demsur.com.br/licitacao, não sendo necessária a prorrogação da abertura do certame, tendo em 

vista que tal retificação não altera a formulação das propostas de preços, conforme o disposto no §4º, do 

Art. 21, da Lei 8.666/93 e também em conformidade com o item 2.5 do Edital Convocatório. 

“2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto a CPL se obrigam a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis 

alterações e avisos.” Item 2.5 do Edital do Pregão Presencial nº 066/2018. 

 

Muriaé, 20 de Junho de 2018 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 
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